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E) Da necessidade de as licitantes possuírem sede e/ou filial no DF 

 

No caso em tela, tem-se que o objeto licitado (serviço de 

vigilância) é um típico exemplo de serviço continuado, logo faz-se necessário 

que o Órgão Licitante exija, dos Participantes, que eles possuam sede e/ou filial 

no local da prestação de serviços, no caso concreto, no Distrito Federal. 

 

Corroborando o raciocínio acima está o item 10.6, alínea “a”, do 

Anexo VII da IN 05/2017, cuja redação é a seguinte:    

 

“10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação 

técnico-operacional, a Administração poderá exigir do licitante: 

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local 

(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato” 

 

Patente, portanto, a necessidade de alteração do Edital de 

modo a que seja exigido, dos licitantes, que os mesmos comprovem que 

possuem sede ou filial no Distrito Federal. 

 

No mesmo sentido, é necessária a modificação das alíneas “a” e 

“b”, do item 24.2.5 do Edital, cujas respectivas redações são as seguintes: 

 

24.2.5. Referente à habilitação técnica, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar: 

a) Certificado de Segurança, em plena validade, expedido pelo Departamento 

de Polícia Federal, conforme estabelece a Lei no 7.102/1983, Decreto n.º 

89.056/1983 e Portaria/MJ n.º 3.233/2012, de 10 de dezembro de 2012, 

alterada pela Portaria/MJ n.º 3.559, de 31 de maio de 2013. 

b) Autorização e revisão de autorização para funcionamento concedida pelo 

Departamento de Polícia Federal, da sede da empresa, conforme estabelece a 

Lei n.º 7.102/1983, Decreto n.º 89.056/1983 e Portaria/MJ n.º 3.233/2012, de 

10 de dezembro de 2012, alterada pela Portaria/MJ n.º 3.559, de 31 de maio 

de 2013. 

 

Veja que tais exigências SÃO IMPORTANTÍSSIMAS, contudo estão 

incompletas, na medida em que não especificam que tais documentos, 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
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necessariamente são atinentes ao Distrito Federal, daí a necessidade de 

alteração de tais itens. 

 

Nesse sentido, importante lembrar que as autorizações para o 

exercício de atividades relativas à segurança privada são expedidas pela 

Polícia Federal, devendo ser requeridas pelas empresas especializadas na 

prestação de serviços de segurança privada e outras empresas que desejarem 

constituir serviço orgânico de segurança privada. 

 

Veja que o artigo 4º da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF é expresso 

ao determinar que o exercício da atividade de vigilância depende de prévia 

autorização da DPF para seu regular funcionamento. A propósito, confira-se: 

 

“Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e 

administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, 

por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, publicado 

no Diário Oficial da União - DOU, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos” 

 

E mais: os artigos 8º e 9º da citada Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF 

são expressos ao determinar que para o exercício das atividades de vigilância, 

as empresas precisam obter o Certificado de Segurança devidamente emitido 

pela DPF. Com efeito, importante transcrever os artigos em comento, in textu: 

 

“Subseção II 

DO CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

Art. 8º. AS EMPRESAS QUE PRETENDEREM OBTER AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO NAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PRIVADA deverão possuir 

instalações físicas aprovadas pelo Delegado Regional Executivo - DREX da respectiva 

unidade da federação, após realização de vistoria pela Delesp ou CV, devendo 

apresentar requerimento com comprovante de recolhimento da taxa de vistoria das 

instalações. 

Art. 9º. Após a verificação da adequação das instalações físicas do estabelecimento, a 

Delesp ou CV emitirá relatório de vistoria, consignando a proposta de aprovação ou os 

motivos para a reprovação. 

§ 1º Proposta a aprovação das instalações físicas pela Delesp ou CV, o certificado de 

segurança será emitido pelo DREX, tendo validade até a próxima revisão de 

autorização de funcionamento do estabelecimento. 
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§ 2º A renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da 

autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerida juntamente 

com o processo de revisão mediante a comprovação do recolhimento das taxas de 

vistoria das instalações e de renovação do certificado de segurança. 

§ 3º Da decisão da Delesp ou CV que reprovar as instalações físicas caberá recurso, 

em dez dias, dirigido ao DREX, a contar do recebimento da notificação. 

§ 4º O recurso poderá ser instruído com a prova do saneamento das irregularidades 

apontadas. 

§ 5º O DREX decidirá o recurso com base na documentação existente, podendo se 

valer de vistoria complementar, quando necessário. 

§ 6º A reprovação definitiva ensejará a lavratura do auto de infração, correspondente à 

conduta descrita no art. 173, inciso IV, caso o certificado anterior já esteja vencido, 

ressalvada a hipótese do § 8º. 

§ 7º Na hipótese de reprovação definitiva, o interessado somente poderá solucionar a 

irregularidade com a apresentação de novo requerimento. 

§ 8º Caso o motivo da reprovação somente possa ser regularizado através da 

realização de mudança física no imóvel, o interessado terá trinta dias para ingressar 

com novo requerimento sem incidir na infração referida no § 6º, permanecendo 

suspenso o processo de revisão em andamento. 

§ 9º Não será concedido novo prazo de trinta dias para saneamento da irregularidade 

de que trata o § 8º, caso o item reprovado já tiver sido discutido e resolvido em 

processo anterior.” .” (Grifos Nossos) 

 

Uma vez que o serviço é contínuo e será prestado no Distrito 

Federal, necessário se faz que o Certificado de Segurança seja para tal 

Unidade da Federação, daí a necessidade de modificação do edital. 

 

III – DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, a Impugnante requer à Vossa Senhoria seja a 

presente Impugnação recebida e acolhida para que o Ato Convocatório seja 

alterado, modificando-se os pontos impugnados, a fim de serem minorados os 

riscos para o IGESDF, pelo que se prestigiará o Erário, além dos princípios da 

eficiência, da legalidade, da competitividade, da isonomia e da vinculação 

ao instrumento convocatório. 

 

Requer, ainda, que o Edital, após as modificações, seja 

republicado, de modo a garantir que todos os interessados possam fazer suas 
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propostas de acordo com as modificações inseridas no Instrumento 

Convocatório 

 

Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

 

Brasília-DF, 19 de abril de 2022. 

 

 

VISAN SEGURANÇA PRIVADA EIRELLI 


